
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

LEI Nu 1654, DE 09 DE SETEMBRO DE 2008.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Institui no Município de Manoel Vi-
ana/RS, o Dia da Limpeza.

Art.l Q Fica instituído, no Município de Manoel Viana/RS, o Dia da Limpeza

das Ruas de Manoel Viana, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 (onze) de setembro.

Art.2!l 

Esta Lei entra em vigor na data de sua sanção.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Versa o presente Projeto de Lei sobre o Dia Municipal da Limpeza das Ruas de
Manoel Viana, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 (onze) de setembro. Este Projeto é
uma iniciativa dos integrantes do Projeto RONDON, conforme ofício em anexo, e aprovado
pelo Executivo Municipal pela sua importância e mobilização junto à comunidade vianense. O
objetivo é conscientizar a população da importância do meio ambiente e deixar a cidade mais
limpa e atrativa para os habitantes e turistas.

Diante destas razões, solicitamos que os Nobres Vereadores avaliem o presente
Projeto de Lei e o aprovem.

AtencIosamente,
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---

limo Sr. Prefeito,

Comunicamos por meio deste o desejo de aprovação do dia Municipal da limpeza

das ruas de Manoel Viana, tendo por data oficial, o dia onze (11) de setembro, a começár
~

neste ano de 2008. O objetivo é conscientizar a população da importância do meio

ambiente e deixar a cidade mais limpa e atrativa para os habitantes e turistas.

Desde já agradecemos a consideração e esforços para concretizar este projeto de

cidadania e respeito ao meio ambiente
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Pedro Guilherme Enger, representante
do comitê de trabalho comunitário
Projeto Rondon
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